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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 163 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA FAZ SABER QUE, TENDO SIDO 
APROVADA PELO PLENÁRIO, PROMULGA A SEGUINTE EMENDA À LEI ORGÂNICA: 

Art. 1º O artigo 163 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 163.  Fica criada no Município a Polícia Municipal, obedecidas as disposições contidas 
na legislação federal pertinente." 

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de março de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta de Emenda à Lei Orgânica tem como objetivo atualizar a legislação 
municipal à luz do entendimento do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a possibilidade de 
as guardas municipais exercerem funções de segurança pública, respeitando os limites 
constitucionais. 

 
A decisão do STF no Recurso Extraordinário 608588 (Tema 656) reforça o papel das 

guardas municipais no policiamento ostensivo e comunitário, garantindo maior eficiência na 
proteção da população e dos bens públicos. A adequação da Lei Orgânica do Município permitirá 
que a Guarda Municipal de Votuporanga atue dentro dos parâmetros legais estabelecidos pelo STF 
e pela Constituição Federal, fortalecendo a segurança pública local e promovendo maior 
tranquilidade aos cidadãos. 

 
Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a 

aprovação desta proposta. 
 
 
 

DR. LEANDRO 
AUTOR 
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